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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICíPIO DE PENALVA

CONTRATO ADMIN ISTRATIVO N" 21 12024

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO

2112024, QUE FAZEM ENTRE E O
FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE DO
MUNICíPIO DE PENALVA/MA E O
INSTITUTO VIVER, NA FORMAABAXO:

O Fundo Municipalde Saúde do MunicÍpio de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o no 12.148.94810001-78,
sediado na Rua Maria Amália Cunha, no 23, Bairro Beira-Mar, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, ne$e ato
representado por, Tânia Regina Rodrigues Jardim, Secretária Municipal de Saúde, portadora do CPF n"

467.511.063-00, nomeada pela Portaria no 0112021, doravante denominado CONTRATANTE, e o lnstituto
Viver, inscrito no CNPJ sob o no 21.851.63410001-28, com sede na Rua do Aririzal, n' 39, Centro Comercial
Pátio Aririzal, Sala í5, Bairro Turú, CEP: 65066-265, São Luís/MA, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representado por, Enio da Silva Rocha, Diretor Executivo, portador do CPF no 183.402.450-15,

tendo em vista o que consta no Processo no 00512024-SEMUS e em observância às disposições da Lei no

14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Conüato,
decorrente do Pregão Eletrônico n" 0712024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de êmpresa especializada na prestaçlo Oe

serviços médicos na área de oftalmologia especiÍicamente para realização de cirurgias corrltivas
de catarata por facoemulsificação com implante de lente intraocular dobrável, com realizaçáo de
avaliação pré e pós-operatório, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Municígio de
Penalva (MA), nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto e valor da contratação:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1.O Termo de Referência;

1.3.2.O Edital da LicitaÉo;

1.3.3.4 Proposta do contratado;

ITEM ESPECTFTCAçÃO UND QTD VALOR
UNFÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Cirurgia de catarata pelo método de
facoemulsificação com implante de lente
intra- ocular dobrável
Código de Procedimento SIGTAP:
04.05.05.037-2

Serviço 183 771,60 141.fr2,80

2 Consulta médica em atenção especializada
oftalmológica (avaliação préoperatório)
Código de Procedimento SIGTAP:
03.01.01 .007-2

Serviço 183 í0,00 í.8tr,00

3 Consulta médica em atenção especializada
oftalmológica (avaliação pós-operatório)
Código de Procedimento SIGTAP:
03.01.01 .007-2

Serviço 183 10,00 í.8t1,00

VALOR TOTAL 791,60 í44.m,90
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1,3.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.1. O prazo de vigência da contratação e de 2310512024 a 2010912024 (120 dias), na forma do artigo

105 da Lei n" 14.133,de2021.

2.2. O contrato náo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas

as abrangências de aplicação.

3.1. O regime de execução contratual, os rnodelos de gestão e de execução, assim como os praaos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Terrro de

Referência, anexo a este Contrato.

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.1. O valor da contratação é de R$ 144.862,80 (cento ê quarênta e quatro mil oitocentos e seEcenta

e dois reais e oitenta centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrenB da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhbtas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integraldo objeto da contratação.

6.1. O pruzo paÂ pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontnm-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado em 2110512024.

7.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M (FGV), exclusivarrcnte
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou nâo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a difeença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que via{em)
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice of,cial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo csn o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às ruas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de nota fiscal em relação à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de
2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

forma e condiçóes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Ítíunicípio para adoção das medidas cablveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinantes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro Íeitos
pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
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8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratanb, no

caso do art. 93. §2o. da Lei no 14.133. de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anêxos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio
da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (aÍ.
137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao peíeito cumprimento das cláusulas deste contrato, mm
habilitação e conhecimento adequados, Íornecendo os materiais, equipamentos, ferramerüas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atendsr às
recomendaçôes de boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parb, no
prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo cün o
Códiqo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha leta,
colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Íiscal ou gesbr do
contrato, nos termos do artiqo 48. paráqrafo único, da Lei no 14.í33, de 2021;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legisbção
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.10. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24h (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormalou acidente que se verifique no local dos serviços.
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9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindc-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos docunnntos
relativos à execução do empreendimento.

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprlndo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sêmpre limpo o local dos serviços o nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaçáo, quabquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritirro ou
instrumento congênere.

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceb na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em habalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga@es
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previsE em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.'19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. í16.
paráqrafo único);

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimenb do
contrato;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativoo de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inccrtos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, ll, d, da Lei no 14.133. de 202í;

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado quo:

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração or ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20í 3.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguhtes
sanções:

i.AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nlo se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n" 14.133. de 2021);

ii.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c' e "d'do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 40, da Lei no 14.133, de 202'1);

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritat nas
alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o. da Lei no 14.133. de 2021).

iv.Multa:

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da prcela
inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias;

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do conüato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I fr art.
137 da Lei n. 14.133. de 2021.

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 1 1 . 1 , de 15o/o a
30% do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1,
de 10o/o a 20o/o do valor do Contrato.

(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 1í.1, a multa será de 15o/o â 30% do vah do
Contrato.

(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 1o/o a 5% do vabr do
Contrato.
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(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 1 1 .1, a multa será de 5o/o a 10o/o do vals do
Contrato, ressalvadas as seguintes inÍrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o. da Lei no 14.t33.

de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamenle oom a
multa (art. 156, §7o. da Lei n" 14.133. de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Leino 14.133. de 202í)

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagantGnto

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a difelrrça
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente a 156 da no

14.133. de 2021).

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimertO da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procêdimênto previsto no c4ut e
parágrafos do art. '158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §1o. da Lei no 14.í33. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõe* dos
órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , ou em outra his
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos leefuos

na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos ncste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san@es

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderc$ de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casm, o
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contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,-da Lei no

't4 e 2021

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de'15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. í61, da Lein0 14.133, de 2021)

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

12.1. O contrato será extinto quando vencido o pruzo nele estipulado, independentemente de leÍem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, qtrrdo
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desdo que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) Ín€ses

de antecedência desse dia.

12.4. Caso a notificaçáo da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (<bis)

meses da data da comunicação.

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou tntes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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12.6.1.3. lndenizações e multas.

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do deseqdllbrio

econômico-financeiro, hipótese em ?ue será concedida indenização por meio de termo
indenizatório @rt. l3l, caput. Aa Gl n:

'12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de nafureza

técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entllade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parenb em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.1ffi, de
2021).

13.1. As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de recursos
consignados no Orçamento Geral do MunicÍpio deste exercício, nas dotações áaixo
discriminadas:

0214.160A00 10.301.0028.2068.0000 - Programa de Ações Básica em Saúde;
0214.16000010.302.0079.2084.0000 - Manutenção e Funcionamento da Média e Alta Complexidtde
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

no 14.1 de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei

no 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do wlor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiüvo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justihda
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo dcverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

16.1 A gestão do Contrato será de responsabilidade do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, cabodo
a fiscalização a servidora do quadro piamente da CONTRATANTE, Silvilene Barbosa Silva, Auxiliar
Administrativo, Matrícula3402-1e CPF n" 019.249.812-43, observados os arts. 70 e 117 da Loi no

14.133t2021.
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16.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçfo do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos ddlitos
observados.

16.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medldas
convenientes, a situação que demandar decisáo ou providência que ultrapasse sua competência.

'16.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir
riscos na execução contratual.

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratiações
Públicas (PNCP), na Íorma prevista no art.94 da lei 14.133. de 2021, bem como no respcctivo
sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o í4.133, de2021, e ao art. 80. §2o.

da lei n. 12.527 . de 2011.

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça de Penalva, Estado do Maranhão para dirimir os litígior que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92. §1o. da Lei no 14.í33/21.

Penalva/MA, 23 de maio de 2024.

$F*swhr

o0f, umilto a5sinado digilalÍ]mte

TAHIT REGII|Á RODRIGUES J^BDIM
Dôt{: 23lOSl1024 l5 ;4?:l?-030ú
r,lerif iquê€m https:l/uàlidàr. iti. gov.b.

Testemunhas

Assinatura

Assinatura

Tânia Regiria Rodrigues Jardim
Secretária Municipal de Saúde

CONTRATANTE
Assinado de forma
digital por ENIO DA

V iVgr itlâo,,,,oo24so,s
lnstitutoViver Dadosl 2024.05.23

14:45.23 -03'00'

Enio Rocha da Silva
Representante Legal

CONTRATADA

cpr: QÀc.'] It 5 bq I . 3't
cpr: ?31 . ü?,, El3 - 3t1

Praça José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
10



tr u,ttlt§u ul" ll-&ràL ,
rxIS [ÂrJHrclFtÍ]§
§$ ('trÊ§ü $t §1À,{8Ê*íÀs

Gabinete do Prefeito Municipal de Olho d'Água das Cunhãs - MA, 23 de maio de2024.

GLAU BE R CAR DOS O AZEVE DO
Prefeito Municipal
Mandato 2021/2024

tssN 2763-860X

Publicado por: ÉUSVALDO DA SILVA

Código Identificador: 611

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO

AUTORTZÂçÃO, ADIUDTCÀçÃO e UOUOI-OGAçÃO - DI§FENSÀ DE L|CITÀçÂO Ns 03/2014

AUTORTZAÇÃO, ADJUDTCAÇÃO r XOUOLOGAÇÃO
REFERÊNCIA : Processo na 39D024 / Dispensa de Licitaçáo na 03D024
AMPARO LEGAL : art. 75, ll, da Lei no 14.133/21
Óncao INTERESSADO : Secretaria Municipal de Administração
OBJETO : Contratação de empresa para prestar serviços de publicações oficiais em jornal de grande circulação, durante o exercício ,*2024, para
atender as publicaçóes de avisos de licitação e afins do Município de Pedro do Rosário-MA.

PRAZO : Até 31..12.2024, a contar do recebimento da ordem de Serviço.

Empresa: RAIMUNDA NONATA MAROUES-ME üORNAL ATOS E FAIOS), CNPj No 23.671.134/0001-30, com sede na lv. São Lut nei
11, Quadra M, ne 11, Turu, 5áo LuíMA
VALOR TOTAL ; R$ 1.4.300,00 (quatorze mil e trezentos reais).

Autorizo, Adjudíco e Hornologo o julgamento referente ao objeto em epígrafe, conÍorme ParecerJurídico e autorizo a despesa.

Pedro do Rosário-MA, 10 de maio de 2024

JATLSON DA CONCEçÃO DOs SANÍOs
Secretário Municipal de Administração

Publicado por: IOSE LEANDRO RAEELO
Código identificador:

rrEM IDESCRTçAO FORmATOCOL/CM FluÂilT. lv. uNrTARro N. ToTAr

c1

lCaderno principal, em página !
lindeterminada. o tamanho l^ -
loadrão de cada matéria será Yxt
px7 colxmc I [,,, l^-

130,00

l-,
14.300,00

JvAr.oR TOTAL h* r+-roo,oo

PREFEITURÂ MUNICIPÀL DE PENALVA

AVTSO DE L|CITAçÂO

AVrSO DE LTC|TAçÁO. PREGÃO ETETRÔN|CO X" LUZOZ+. n
Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia
1010612024, às 09:00h (horário de Brasília), o Pregâo Eletrônico n"
1112024, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de material
laterítico (piçarra). O edital encontra-se a disposição no endereço
eletrônico: https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br e no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP|. lnformações pelo e-mail
licitacao.penalva@gmail.com. Penalva/MA, 22 de maio de 2024. Nilziran
Nunes Pinto-Pregoeira.

Publicado por: WALDENIR IORRES DA SILVA

Código identíficador: 4f364cee6fc9edab09 dl acb9f4418cf5

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉClE: Extrato do 1a (Primeiro) Termo Aditivo do Contrato
Administrativo ns 2512023. PROCESSO: 009/2023-5EMED.
MODALIDADE DE LICITAçÂO: Pregão Eletrônico ns 3U2023. PARTES:

Prefeitura Municipal de Penalva/MA, (CNPJ ns 06.179.402/0001-81) e

Cubo Assessoria e Consultoria em Gestão Pública Ltdb. (CNPJ no
11.442.47710001-76). OBJETO; Prorrogação da vigênda cofltratual.
vlGÊNclA: L$tostzoz4 a L&t!zt2ez4. FUNDAMENTo Lfgt : Arr. s7,
inciso lt da Lei Federal 8.666/1993, DATA DA AlltilÀTuRA:
11 105t2024. SIGNATARIOS: Ronildo Campos Silva-Prefffo Municipal
(Contratante) e Joaquim Quintino Dias Júnior-Represqtante Legal
(contratada).

PubIicAdA por: WALDENIR IO,IRES DA SILVA
Códig o identifi c ador : bd628e88 1 1 004fe8f7 e arySS eAel e O

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

cot{TRATO ADt{t Nt STRATnÍO N" 2U2A24
ESPÉClE: Exlrato de Contrato. PROCESSO;, OO5l2O24-
SEMUS. MODALIDADE DE LICITÂÇÂO: pregão Eletrônico Ào 07t2024.
PARTES: Prefeitura MunÍcipal de Penalva/MA (CNPJ ns
06.179.402/0001-81) e lnstituto Viver :(CNPJ 1e
2 1.85 1.634/0001-28). OBJETO: Contratação de empresa éspecia llzada
na prestação de serviços médicos na área de bôalmologia
especificamente para realização de cirurgias corretivas dt Lltarata por
facoemulsificação com implante de lente intraocular dobrável, com
realização de avaliação pré e pós-operatório, de interesse,,É Seçretaria

I i,'Íir r'.1. iili iii :lLl.ii,ii-
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Municipal de Saúde do Município de Penalva (MA). VALOR: R$

144.862,80. DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA 02r4.160000
10.301.0028.2068,0000 0214.16000010.302.0079.2084,0000
33903900. VrcÊNCtÂr 231ü512024 a 2010912024 (120 dias). DATÂ DE

ASSTNATURA : 23t15t2024. SIGNATÁRIOS; Tânia Regina Rodrigues

Jardim-secretária Municipal de Saúde, pela Contratante e Enio da Silva

Rocha-Representante Legal, pela Contratada.

Publicado por: WALDENIR

Código idenilficador:

PREFEITURA NICIPAL DE PIITIHEI

ExTRAToDo19TERMoDEADITlvoAocot{TRÀToNs0B5/2o23PMP
::

EXTRATO DO 19 TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO I{9 08512023 PMP; PARTEST MUNIC|PIO DE PINHEIRO (MA), POr IN{êrMédiO dA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa P M F SANTOS. ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços, OBIETO: O presênte termo de
aditivo tem por objetivo estender o prazo de execução e de vigência do contrato original, de np 085/2023 PMP. BASE LEGÂL: lnciso art. 57 da
Lei ns 8.666/93. VIGÊNCIA DO ADITAMENTO DO CONTRATO: Ern decorrência do aditamento do contrato ne 085/2023 PMP, o vigência
do mesmo fica estendido em mais 08 (oito) meses, o prazo de vigência passa a ser do período de 18 de abril de 2024 até a data de dezembro
de 2024. DOTAÇÃO ORçAI,iENTÁRIA: Orgão: 02 - Poder Executivo, Unidade Orçamentária: 0212-SECRETARIA tvtuNlclPAL DE - 021201
- MANUTENçÃo DE DESENVOLVIMENTo DA EDUCAÇÃO-ME, Funcional programática: 12,361.0311.2467,0000 - ÍvrANUTÉNçÃO E MENTO
DO ENSINO FUNDAMENTAL, Natureza da Despesa: 3.3.90,39.00 - Outros Serviços de TerceÍros - Pessoa Jurídica; FuncionaÍ
12.365.0314.2469.0000 - MANUTENçÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFÀNTIL, Natureza da Despesa: 3.3,90,39.00

DA SILVA

Terceiros - Pessoalurídicai Orgáo: 02 - Poder Executivo, Unidade Orçamentária: 022200.f UNDO DE DESENVOLVIMENTO DA

FUNDEB, Funcional programática: 12.361.0311.2467.0000 - MANUTENÇÃO E DESENVoLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL, ,da
3,3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Funcional programátÍca: 12.365.0314.2469,0000 -
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL, Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica.
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condíçôes antêriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo AdÍtivo.
Augusto César Miranda Rodrigues - Secretário Municipal de Educação, pela CONTRATANTE e Priscilla Maria Figueiredo, pela
(MA), 18 de abÍil de20:24.

Augusto César Miranda Rodrigues
§ecretário Municipal de Educação

rviços de
BÁSICA -

E

Pinheiro

Publicado por: VtVtAN KARE/V Ál.l4fJ FERRETRA

Código identíficador: 9abd8f6bcf4e826a6a7 tl9d9e6c4fc2

- OutrclSe
EDUc{so

EXTRÀTO DO 19 TERMO DE RENOVAçÃO OO CONTRATO },Ig 048/2023;

EXTRATO DO 19 TERMO DE f,ENOVAçÂO DO COiIIRATO N9 048/2023; REF.: PROCESSO ADMIN1STRATIVO N9 1.67
CONTRATANTE: FREFEITURA MUNICIPAL DE PINI.IEíRO (MÀ), poT inteTmédio dà SECRETARIA MUNICTPAL DE SAÚDE; CONTRATADA, R

CIA LTDA. OBJETO: 1o lprimeiro) Termo de Renovação do contrato n.e 048/2023 - Processo Administrativo ns 2.030/2023 - CCUPMP.

PARTES

RES E

entrê
as partes, em 06/03/2023. Em decorrência do aditamento visando a renovação mais 02 (dois) meses ao contrato 048t2023, o execução

- PODER

sAÚDE -
fica estendido pelo período de 06 de março de 2024 até a data de 06 de maio de 2024. DOTAçÂO ORçAMEHTÁRIA:
EXECUTIVo, Funcional programática: 10.302.0318.2434,0000 - MANUTENçÃO DAS ATIVIDÀDES DOS SERV]ÇO5 ESPECIALI

MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE, Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. BÂSE [EGÀL: lnci Il, do art. 57
da Lei ns 8.666/93. SIGNATÁRIo5: Kaio Aguiar Hortegal - Secretário Municipal de Saúde, de Pinheiro/MA pela CoNTRATANTE e
PRASERES, pela CONTRATADA, Pinheiro (MA),06 de março de2024.

Kaio Agular Hoftegal
Secretário Municipal de Saúde

Publicado por: VIVIAN /(AREN Atyfs FERREIRA

Códiga identificador: f9fdf63

EXTRATO DO 29 TERMO DE ADITIUO DE PRAZO DO COI{TRATO ]'I9 138/2023.

L { l:t lr i ',.,: I :,.t r'11:i,..-:i iii '.

* tssN 2763-860X

EXTRATO DO 2s TERMO DE ADIflVO DE PRAZO DO CONTRATO ile 138no23. REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 2.3 PARTES:

MUNICíPl0 DE PtNHEIRO (MA), por intermedio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E J LIMA CIA LTDA. OBJETO: prestaçâo de
locaçào de ambulâncias, de interêssê da Secretaria Municipal de Saúde de Pinheiro/l4A, flrmado entre as partes. €m Em

decorrência do aditamento visando a renovação por mais O3 (três) meses ao contrato 138/?023 PMP, o prazo de êxecu(ão fica ido pelo
período de 02 de abrilde 2024 até a data de 02 de julho de2A24. DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 - PODER , Unidade
Orçamentária; 022300 - Fundo Municipal de Saúde, Funcional programática: 10.301.0316.2432.0000 - MANUTENÇÃO DAS DA

ATENçÃO BÁslcA, Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; oRGÃo; 02 - PoDER Unidade

Orçamentária: 022300 - Fundo Municipal de Saúde. Funcional programática: 10.302.03I8.2434.0000 - MANUTENçÃO DAS ES DOS

SERVIÇOS ESPECIALTZADOS EM SAÚDE - MÉDlA E ALIA COMPLEXIDADE, Narureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de - Pessoa

Jurídica. BASE LEGAL: lnciso ll, do art. 57 da Lei ns 8.666/93. SIGNATÁRIOS: (aio Aguiar Hortegal - Secretário Municipal pela


